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PROTOCOLO-GERAl 

Nos termos do artigo 29 do Decreto n? 

5.690, de* 14 de maió de 1979 , apresentamos o nome de 

"Nossa Senhora da Ressurreição" para ser denominada uma via 

publica de nossa cidade. 

k \ Sugerimos seja assim denominada a rua 

paralela â Coldimba-iRicci, no Jardim Carlos Lourenço. 

1 \ /\ í Em anexo a devida justificativa. 

Atencios amente 
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As Irmãs pertencentes a Sociedade Pro- 

mocional Educacional Comunidades da Ressurreição - SPECOR - 

de há muito vem lutando pelos seus ideais, de auxiliar a to 

dos que delas necessitarem. 

Tendo como lema sempre ajudar ao pró- 

ximo, as Irmãs estão espalhadas por várias localidades, e há 

pouco conseguiram efetuar a compra de lotes de terreno a fim 

de construir em Campinas um local para atender a classe caren 

te dds. :bairros. 

Referidas Irmãs são devotas da Nossa 

Senhora da Ressurreição, e para tanto, gostariam que uma ho- 

menagem fosse a ela prestada, denominando uma das vias publi 

cas do bairro com o seu nome. 

Em anexo, segue pedido encaminhado a 

este Vereador, assinado por uma das integrantes da Sociedade. 

Consideramos uma justa solicitação, 

razão de encarecermos ao Executivo estação de tal homena- 

JKÕT^ffRREIRA 

Vereador 
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DECRETO N.o. 7.779 DE 21 DE JUNHO DE 1.983. 

[ DENOMINA "NOSSA SENHORA DA RESSURREIÇÃO' 
UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Muni- 
cípios) te - • ... 

CONSIDERANDO que o artigo 80. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. j 
,5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivos prerrogativa de denomi- i 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação í 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de Ve- I 
readores integrantes da Câmara Municipal; . ; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
ã honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições, j 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA NOSSA SENHORA 
DA RESSURREIÇÃO" a Rua 3 do Jardim Santa Lúcia, Ia. parte, com início 
na Rua Stenio Monteiro de Carvalho e Silva e término na divisa sul do lotea- 

imento. 

publicação. 
Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

Campinas, 21 de Junho de 1.983. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
■Prefeito Municipal " 

ALFREDO RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 
Respondendo pela Secretaria dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
v ■ , Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos, Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constan- 
tes do Protocolado n.o. 8610, de 30 de março de 1.983, em nome do Verea- 

t
LaU

|
r0

p
F7eira e o»*™ e publicado no Departamento do Expediente 

do Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 1.983. 

DISNEI FRANCISCO SCORNAIENCHI 
—  Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 
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Campinas , 22/03/1983 

Exmo. Snr. Prefeito Municipal de Campinas/ 

K Sociedade Promocional Educacional Comunidades da Ressur- 

reição "SPECOR" , com sede em Catanduva, à Rua 12 de Outubro , ne 732, 

portadora do CG-C. 47.073.9111,0001-09, acaba de ifetuar a compra de 8 

lotes de terreno no jardim Calos Lourenço, a Rua Colomba Rissi,n- 25^, 

com a finalidade de construir uma Obra Âssistencial e Promocional nes 

ta periferia para atender a classe carente do bairro,assim sendo ^ 
solicitar de V.Excia o favor de dar à Rua paralela a Colomoa iaoai o 

nome de Rua Nossa Senhora da Ressurreição. Essa rua'esta na planta com 

0 n * Certa de que V.Excia nos dará esta grande alegria antecipa 

damente, pela Sociedade, subscreve-se agradecida com elevada estima e 
considaraçao a, 

Irrna Celina Preiria 
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